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ESTADO DO AMAPA 

·Diário· Oficial 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

Nl 0154 M~CAPA, 14 DE AGOSTO CE 1991 • 41 • FEIRA 

.. 
Vice-Governador do Estado do Amapá 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
Governador do Estado do Amapá 

ANNIBAL BARCEUOS 
Chefe de Gabinete do Governador 

Maj, PM RONA LDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETARIADO 
Secretário de Estado da Administração 

Or, JOSt DIAS FAÇANHA 

Dr, 

Dr. 

O r!. 

O r. 

O r. 

~~A"~~~t ~':)~'Ri" PEE~~~~to Amapá 
I 

Secretário de Estado do Planejamento e Coo rdenação Geral 
RAIM UNDO BRITO DE At.MEIOA 

SecreUrio de Estado do Trebajh., e da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agricu ltura e Abast ecirrtento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 

HIDEWIERTO CARNEIRO DA CRUZ 

DECRE10 (P)JN9 1686 DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 1' da Constituição Federal, § 2' do Artigo 14 
do Ato das: Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n' 
41, de 22.12.81, e tendo em vista o que consta do Processo n' 
28840. 005290191-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Dispensar, a pedido, a servidora NEUZA L/RIO RIBEIRO DA 
SILVA. da função de Assistente de Diretor, código DAI-202.3, da Escola diJ 
19 Grau Reinaldo Damasceno. do Departamento de Ensino SupletivoiSEEC. 

Art. 2'- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 13 de agosto de 1991. 

ANNIBAL BARCEU OS 
Gotl8fnadol' 

DECRETO (P) N' 1687 DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 1~ da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Afo das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nr 
41, de 22..12.81, e tendo em vista o que consta do Processo n! 
28790.010719191-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19- Cancelar, na forma estabelecida no artigo 131, da Lei núme· 
ro 8.112. de 11 de dezembro de 1990, a Péna de Suspensão aplicada ao ser· 
vidor JOSÉ WILSON NERI JUCÁ, ocupante do cargo de Agente de Polfcia, 
classe "ESPECIAL", Padrão 1/, pertencente ao Quadro de Pessoal do extinto 
Território Federal do Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Justiça e Se
gurança Pública, através da Portaria (P) n' 0 190183-SEGUP, 

Art. 2'- Revogam· se as disposições em conlrário. 

Auditor ' do Governo do Estado 
MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Prol, 
Secretário d&, Estado da Euucaçio Cultu ra e Es porio 

ANTON NEI PINTO LI MA 

O r. 
Secretário de Estado da Fazenda 
JANA RY CARVÃO NUNES 

O r. 
Secretário de Est ado de Obras e da lnfro·Estrutura 
RICAR DO OTERO AMOEDO SE NIOR 

Secretário de Estado da Saúd 
O r. OSVA LDO A LVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordi nários 
O r. PAULO ROBERTO AGUIAR MAROUES 

Macapá-!,P, em 13 de agosto de t l)9t.. 

ANNIBAL BARQELLOS 
GcMimador 

DECRETO (P) N9 1688 DE 1-3 DE AGOSTO~ 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n' 
41, de 22.'12.8 1, e tendo em vista o que consta do Proces~o n9 

28790.0 10872191-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1P - Conceder a servidora MARIA JOSÉ CHAGAS LOPES DOS 
SANTOS. ocupante do cargo de Agente de Portaria, código PL-1101, &/asse · 
"A "; referfmcia NA-03. pertencente ao Quadro de Pessoal do extinto•Territó
rio Federal do Amapá, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, seis (06) 
meses de licença, para trato de interesses particulares. na forma do artigo 8 1, 
inciso Vf combinado com o artigo 91, de n' 8. 112, de 11 de dezembro dE 
199?1, a ~ontarde-01.08.91. 

Art. 2' - Revogam-se as disposiçóe~ em contrário. 

Macapá-AP, em 13 de agosto de 1991. 

Colnissio Permanente de Licila~ 
i 

, 
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Mácapá, 14-08-9{ OIARlO OFICIAL · 

TOMADA DE PREÇOS NV 034/91~PL/GEA 
~CAÇÃO DE RESUJJ.l'ADOS 

1- DADOS GERAIS: 

1.1- .PROCESSO NV 011611/9~ 

1.~ OBJE'roi MA'IERIAi. llE CONSUID HoSPITALAR 

1.3- ·DIA DA. ·Al!ERTuRA.- : o6.oB.~Ú .tiORA: ],0:00 

NV 'llE 
ORllElM FimfAS PARTICIPANTES 

- . 
MABElNY COJI. E BEPHES. LTDA •••. • •••••• · 

BIOOÊN'lEB... COM. BIPBES • . E. SERV. ·L'l'DA 

., ; 

PBC- COM, E' BEPRES. LTDA ••••• o. o o . o ,; 0 

!TENS ~IC. 

Ol,05,06,23,75, 
76, ~07' 11.3' 125,. 
'13~,137 ,138,153 
e 170. 
02,03,04,08,~6; 
17,29,30,31,33, 
34,35,36,44,50, 
65,82;87;88;90, 

. 94,95,104,118 ' 
119,120,121,132 
133,134,135,142 -
146,1-55,158,161 
176, e 1Fo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 

~te da 

.PresfdêiiÇJ& 

. - " 

Portaria n.!! . 0095/9l:aGAB/PRESiDENCIA 

Baixa instruçõés•sobre 

o uso de veicu1os · dO 

Tribunal ~e Justiça do 

Amapá, e dá outras p~

vidências. 

O P_resiQen~e do T.ribw'lal 

Justiça do Amapá, usando das atribuiÇõ~s 
d~ 

que 

.lhe são conferldas ~ pelo inc.iso 'XXIV,artigo 14, 

do Decreto (N) 0069, · ~e 15 d~ maio de 19n; · 

.COIIS~EBAIIOO a necessidade· .. de 

disciplinar a utilização e controlar a circu 

1o,u,2o,?1,22, 
24·,37 ,38,48,5~ , 
54,57, 58,74,79, 
81,83,91,93 ,96, 
98,99,102,103 ' 
105,110,.112,114 
123,124,129,130 
150,J172. e Íl5. · ··!ação dos veículos automotores deste Tribunal; 

RALLI~OM. CONST .• E · SERV. LTDA •••• o•• 

KADUNES...COM. E REPRES ~ L'.I.!DA ~ • :' ... • o o O, • • 

07 ;o9,18,49,51', 
'53,55,56,59,77, 
78,84:,89,92,108 
122,126,127,140 . 
141,143,JM.,149 
154,165,174;, e 
175. 

25,26,27,60,61, 
62,63,~·,66;67, 
68J69,70;72,128 
145,166,167, a 
168. 

-~éiCO. HOSP o· LTDAo ••• ~ ••••• 32,40,41142,43, 
45,46,47,71,85, · 
86,97,100,101 ' 
~.162,163,164 
e 173. 

I DIB'litraúiDORÀ. ZERO GRAU LTDA......... 13,14,15,19,28, 
-~7,148,151,157 

159 e 1~. 

'ln:oPENm,.;.nm~ ·coM. E m:PREs. DE PR~IJ.!! . 
TOS QDIM.F.ARM. HOSP. LTDA •••• • •• :. • • • • • 12 e ·116.,· 

COIISIDEBAIIDO mais., que da exe 

cução. _desse . controle advirá uma utilização 

mais ·racional das viaturas, gerando melhor~ 

~ento d~s recursos desta CÔrte; 

.· 

ESTADO DO AMAPA- .• 
DIARIO OFICiAL .. 

., . Dire.tor ,:lo Dep-artamento de ~renta Ofic.i41 
Bcon' !OSI! tUIZ Bl!ll!IRA PACBBC!l • 

'· 

O!Ucp!AIS 

Chefe dá. Divisão de Custos 
SBBASTI10 A'l'AIDB DB LIIIA 

O:têfcf .da ~Di v hão de Diatribuiç.ão 

Ecoo. 1'lri.HA llf CALilCTO DOS S. ,DB O~ 

Chefe da Div. PubliFttt-Õe• e A~ Cráficas 
JI!CO~ ALVBS DE ARAl!JO 

·os textos eaviados i publicaça.o ocvt:t·•ciser clatUOlS.fatados 
e ac~anha.dos . de Qfício ou Memorando. 

O DiáriO Oficial do Estado do Am4pá poderá se e.ncontrado 
para leitura nu hpresentações do Governo do. Mapá 
B~aáilia/DF • ltio de Janeiro/IU e Belát-PA. · 

llllllAIUP DB Al"KNDEfKIITO 
Hoiário: Das. 07:30 i s 13:30 horas 

FRI!COS - F~CACOES 
* PubÚe8çÕes pór centímetros de coluva • • ~.er$ · 2 •. sOQ.OO 

PRI!I;OS _DAS ASSINATURAS 

* Kacapá • ... · .......... .. .. .. : ......... , .. .. C.$ ts.oo;;,oo 
* Outras Cidades ••• •••••••••• ••••. •• ••••• Cr$ 25.000. 00 
* As assi..n.atuias são t r ia.eêttãis e :'{e ô.c.i-
: veis em 30 de · setembro/91 ~ 

. * Pre.co do Exemplar •••••••••••••••••••••• Cr$ zoo.oo 
• RÜitlero atta.sado ••• • ••• •• , •• -: ••••••••••• Cr$ 250,00 

RI!CLAI!Açj)Bs 

Deve.r~ ser dirigidas por escrito ·ao Diretor ele blpre.nsa 
OfiCial do Estado do_ Jaapã , até 8 dias '&pÓs a publiea.ção 

Aaoinatura: Telefcmo'(096) 222-5364 - 223-:;444 - R&aaü<176 
117 - 178 

Rua: QÜ>did~ ,;,__..,.fes, n9 458 - Ocntl:o - llacapi - llatado do 
Aupá - .(Zp 68900 

. ' 
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Macapá, 14-08-91 DIÁRIO OFICIAL . 

'. 

a E SOL Y E: Art. 7• - O abastect.ento doa 

Art. 1' - O uso de v~iculos ~ veÍculos e o suprt.ento de Óleos e lubriti 

ficiais do Tribunal de Justiça do Estado do cantes serão feitos mediante qúotas e. litros 

~á :l'i~a l.iiscipl.iu!iÕO ptlo d.&.s.t;~os to da PI'! e nao em valor · pecuniário: 

sente Portari'a . Art. s• - A seção de !ranapo~ 

Art. 2 1 - Os veicu}os oficiais · tes deverá apresentar, mensal.Jiente. aapa de 

sao cl~sificados em : acompanhamento do corl8umo de ca.buativeis, lu 

I) VeÍculos de represent! 

çao. 

II) VeÍculos de serviço. 

§ 11 - VeÍculos de re~~ 

. ... . 
brificantes e acessorios to~ecidos, reparos• 

e troca~de ·peças, por veiculo, de acordo 

o anexo (III)' desta Portaria. 

Art. 91 - Os conau1:ores 

COII 

sentação sao aqueles utilizados exclusivamen- veículos de serviço, quando B?licitadoa, de9! 
te pelos senhores Presidente, Vice-Presidente rão apresentar à autoridade de trânsito os do . 
Corregedor, Desembargador~s, Juizes de Direi cumen~os exigidos pelo CNT, bea ca.o a autor! 

to e Diretor Geral da Secretaria do Tribunal zação mencionada no Ar~. s• . 
de Justiça do Amapá, sob p~aqueamento espec! 

fico, para suas locomoções pessoais e em ra 

Art. 10 - Ea caso de acidente 

o motorista de~erá requisitar pericia da Pol! 

zão de serviço ou em solenidades a que tenham cia de Trânsito a fim de caracterizar ·a res 

de comparecer. ponsabilidade pelo acidente. 

§ 21 - VeÍculos d~ servi § 11· - Neste caao, deverá 

ço sao aqueles utilizados no apoiamento 

atividades administrativas ou judiciais 

das o motorista cOmunicar-se imediata.ente ·com Q 

ão responsável pela Seção de o.rranaportes, cient! 

Tribunal, esclusivamente em razão de s~rviço. ficando-o~ da ocorrência. 

§ 32 - Os veículos de ser § 21 - Ainda no caso de ! 

viço deverão ter em suas laterais, placas in cidente, o responsável pelo Setor de Transpor· 

d.icando pertencerem ao Tribunal de Justiça e te deverá encaminhar participação escrita ao 

serem de uso em serviço. Diretor Geral, fornecendo todos os dados 80 

Art . 32 - O controle aos veicu bre o fato. 

los de representação cabe aos respectivos Ga Art. 11 Os veiculo& de &e! 

binetes das autoridades a que estiverem 

cados . 

alo viço deverão ser recolhidos à garagea do !ri 

bunal ao encerramento de cada JRissão, ~:sendo 

Art. 4' - o controle dos veicu 
' 

vedado o pernoite em ou1:ro local-~ salvo ·quan 
I -

los de serviço é de comp.etência da Seção de do em reparos ou expressamente ~torizado · I)! 

Transportes, a cujo responsável ·caberá c um la Presidência. 

prir o di spoeto na presente Portãria, sob su Art. 12 ~ ·Revog~se as dis 

pervisão da Divisão de Apoio Administrativo. posições e~ c~ntrário. ' 

Art. 5 1 - A .saida de veículos' · Art. 13 - Es~ Portaria entra 

<ia garagem será preced.ida do preenchimento de? em vigor imedi-atamente. 

formulário" Autorização· para saida de vetcu 

lo", em :três vias, conforme modelo anexo a 

present& ~ortaria (anexo I)~ ~o qual serao in 

dicados-;. obrigatoriamente , a hora, a quilOIIJ!: 

tragem de saida e de retorno, a seryiço de 

quem ou de que unidade·• abastecimento (se hou 

ver), suprimento de Óleo, etc. 

Art. 61 - Quando o veiculo n:ao 

estiver sendo utilizado, ~eja por falta de 

serviço ~specifico ou por necessidade de reP! 

ros, deve~ ser preenchida ficha registrando' 

o fato (anexo II), o mesmo ocorrendo quando 

estiver recolhido em oficinas . 

Pub~que-se e c~ra-ae . 

GABINETE DO PRESIDEN'l'E DO TRIBUIIAL DE. JUSTIÇÃ . 
EJI 09 DE AGOS'l'O DE 1991~1') ) 

~\ ... \h TnA pt!I)S) 
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POR CENTO), 'ps preços d~s Tarifa~ Taxi~tri~as 'dos . V~fcu
los de Aluguel à t~{metro que trafegam no Munidpio de Ma
capá, passando ~s valàres a :ser cobrados, de acordo com a 
Tabela anexa.ao p~sente Decreto. .~ 

Prefeitura de Macapá 
Art . 211 - Este Decreto ehtra em vigor a contar ·do·. ctia 

de julho de 1991, ficando ·revogadas as disposiçÕes em con-. . 
. DECRETO Nll 263/91 - Pw.l 

. . . . (' . , . . -
O Prefeito M.Jnicipal de !.laca.Pa', usando das atribuiçoes · 

lega;l.s que ~he são conferidas pelo Art . 34, . Iric~so I, 1 da 
Lei nll 6.448, de li de outubro de 197?; e consideraO::lo o . 

aumento dos cqmbustfv!iliS e outros derivad.os de petróleo e~ 
tabel~i::i.do pelo Governo Federal no dia 10 de julHo de 1991 

DECRETA: 

Art . 111 -.~.-RaAJtET Ml em 38, ~ ( TRINT Á E OITO VIIISUI.!A"'''JJE 
• : • t 

trário • 

DÊ-8~ CIÊNCIA, REGISTRE~E E PUBLIQUE-sE. 

PALÁCIO LAURINDD' DDS SANTOS. BANHA, em 16 'de julho 
1991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

. '!'ABEL!\.. DE TAliiFAS · 'l'AXHU~'iliCAS 
. ·' 

~\.NEXA AÔ DECIU!.'l'O Hg Zf?/91-H~M ~ .· 

REIÓ:liO · A J>AGAR REifniO . A. PAGAR lf!ELÓJIO A PAGAR H.EifWo ; A PAGAR REI.f.XJIO A PAGAR lGLéciO A PAGAH 
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·' ESl'A TA:BEL.~ EN'l'RA EM VIGOR A CONTAR Do ':DI A 10 DE JUL!iO DE 1:.6L 

' f 

. , 

I . 

JÓÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
PREFEITO MUNiCIPAl; DE MACAPÁ 

de. 

·'' 



~acapá, 14-08·91 ' _DIAftiO OF.ICIAL 

DECRETO 267/91~PHH 

· O Prefeito Municipal de Macapá, usando 'de suáa atri -
buições legais que lhe são conferidas pelo item VIII ~~ do 

.Art. 34, da Lei n9 6.448 de 11 de outubro de 1977 e consi
derando o que consta no Requerimento s/n9, datado de 10 de 
julho de 1991. 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR GABRIEL RODRIGUES DOS SAMTOS, do 
I Cargo de Provimento em Comissão de Di~etor do Departa.ento 

de Material e Patrimônio, CÓdigo DAS. 101 .2 do Grupo Dire
ção e Assessoramento Superior DAS. 100 , da Secretaria Huni 
cipal de Administração, a partir de 20 de julho de 1991.-

Art. 29- Este Decreto entra ·em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

CUHPRA-SE1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 22 àe julho de 1991 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de 'Macapá ; 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 22· dias do 
mes de julho de 1991. 

REINALDO JOSe TEIXEIRA GONÇALVES 
_Secretário Municipal de Administraç~o 

PUBLICADO. RES'l'E GABIRETE MIJRICIPAL, aos 22 diu elo ..... 
de julho de 1991. 

REINALDO Jose TEIXEIRA GOICAL9U· · 
Secretário MuUícipal de Adaieiatraçao 

DECRETO NR 2?0/91., .... 

O Prefeito lot.lnicipal ele Mllc:ápá, usando · ele I!Uad str1 -
buiçÕes legais que lhe são conferidas pelo Art . 34, Incho 
VI+I da Lei na 6.448 de 11 ele outubro ele 1977, (:·.abMart.do 
cem o Art. 125 da Lsi h R 133/aJ.-P ... ele 26 de elez9111bro da 
l!lffl, 

dHliOERMOO o que deterinina ri Art. 1(1, Inciso II ddjl 
Constituição Federal~ 

CCNJIDERA/'Í)O finalmente o que con~a nos fSI.Ii;os do Pro
.cesso Admi.rúStrativo na 02Bl9/9l~MM, datado de 22 .ele 111111" 

ço de 1991. 

DECJETA: 

DECRETO N9 .268/91-PHM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atri
buiçÕes legais que lhe slo conferidas ·pelo item VIIl " c;\o 
Art . 34 de Lei n9 6.448 de 11 de outubro de 1977 e tendo em 
vista o dispos to nas Leis n9 293 e 294/87-PHK e considerap 
do o que consta no Requerimento s/n9 datado de 10 de julho 
de 19~1. 

· Art. APOOENT AA COt.PLJI..SORIAM:NTE, com proventos pi."'pCD

cionais ao Tempo ele Serviço, o servidor RAIIUO) f>dl ~ 

MPDiAOO, do Quadro de Funcion1Ír1os PÚblicos Civia do ...,._ 
·c!pio ~ Macapár Prefeitura •trnici·pal, ocupante da~ 
· ria Funcipnal d8 Agente ele Vigilância, ·CÓdigo 00.011, C1aa 

· se A, Nivel 4, lotado ·na .Secretsria ll.micipal da Adllinis: 

tnção. 

DECRETA: 

Art. 19 - NOMEAR. CARLOS .:JOSe DA SILVA PORTO,.'.AuXili~n 
Técnico em Eletrotécnica, para exercer o Cargo de Provi.en 
to em -Comissão de Diretor do Departamento de Material e Pã 
trimônio, CÓdigo DAS.101.2, do G~po Direção e·' Assessor.a:
mento Superi~r - D~S. 100, da Secretaria Municipal de Adai- · 
nistração, a partir de 20 de julho de 1991 . ' 

Art . 29- Este· Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 22 de julho de 1991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Pref~ito Municipal qe Hacapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 22 dias 
mes de julho de 1991. · 

REDIALDO JOSe TEIXEIRA GONÇALVES 
Secretário MUnicipal de Administração 

DECRETO N9 269/91-PMM 

do 

O Prefeito Municipal de Haci\pá, usando de suas atr1-
buições legais que l he são conferidas pelo, item VIII · do 
Art. 34, da Lei n9 ·6.448 de 11 de outubro de 1977. 

DECRETA: 

Art. 19 - EXÓNERAR CARLOS JOSt! DOS SABTOS, do --&!i:P 
de Provimento em Comissão de chefe da Diviaã.o de llauuten -
ção, CÓdigo DAS. 101.1 do Grupo Direção e Aaseasora.euto 
Superior - DAS-100; da Secretaria Municipal de Obras e Vi• 
cão, a partirr de 02 de jatho de 1991. · --

Art. 29 - Este Decreto entra em ·vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as d~sj,osições em contrário. 

~-SE REGISTRE-SE E PUBLIQ~;-5&.. 

PAlÁCIO LAIJRINDO BAHRA, 22 de julho de .1991 . 

JONJ ALBBRTO llii>RIGUES CAPIBBIUJIE 
- Prefeito MUnicipal de Macapá 

' 

Art:. 2a ... à cálculo dos proventos aará correspondente 
ao valor de 30/35(trinta/trinta e cl.nco}' avos, do vànciiiBn 
to do Nivel 5, Classe B, do Cargo ele ~nta da Vi(filância7 
acrescida . de 01 (hum) .QuiDquênio, confonE o Art:. lS3 da 
lsi nR 133/aJ..PMM. 

Art:. JV - Fica autorizada a Secretaria t.llniclpal da · 
Admi.ni.stnção, através do Oepartnnto. ele Pessoal a fazer 
o lançamento na Ficha Funcional do servidor, da boto da 
reéonhecimento do lot.lni.~{pio, pelos relevanta!f ~ 
prestados. 

Art. 4l! - Compete a Secretaria lot.lnicipal de Adnlini~ 
ção, através do Departamento ele Pessoal, promover as IIBdi
d_as necessárias para o fi_.e l cunpriniBnto do prei!Bnts ato. 

Art ; ;;,e - Este Decreto entra em vigor na data de sa:
publicação, revogadas as disposições em cont.ârio. 

oê-se Ciência, Registre-se e Publiq~B-SB. 

Palácio ~ndo Banha, 22 de julho ele 1991 

JOÃO ~o FmAlBlES CPP:ra:RIB:: 
Prefeito ll.lni.cipal. ele ~ · 

Pl.blicado ne·ste· Gabinete liüdcipal, aos. 22 ct1as do llâs 

ele julho di! 1991. 

.IEINiiOO .mt TEIXEIRA G(JÇILVEB . 

Sliléritárioi . .-~- Adad.rú'stn.;;ão 

_ O Prefeit:D ll.aú~ da Macapá, · usando da ·~~ 
çoes legais que lhe llf@~daS pelo itel;; vm do Art: • 
34 da Lsi nl 6 :448 da 11 ele outubro ele 1977 B tendo -
vista o Mspo~~ nas Lsis nls 293 e :!94/8?-P ... e fXJruside .• 
rando o que cÓnsta no OfÍcio nlt 034/91-«101 /P ... , · . JWiadD 
ele 1D ele julho da 1991. 

OE!lETA: 

Art.. 11 - Nomear SII».EY 1E SUULA AUIEIDA, ~ 
18c8nico, para exercer o Cargo de Provi.Ento em ()BisMo 

.. 
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de Chefe da Divisão de '-'anuteriç'ão, correspondente ao CÓ 
digo DAS.lOl,.Í, do Grupo Direção· e ·Assessoráménto. Superior 
DAS 100, da Seé~taria Municipal de ·Obras e ViaÇ~ó, a 
partir de 08 de .julho de 1991. 

Art . 2º - Este Decreto entra_ em vigor na data de'. '· sua 
assinatura, ~vogadas as disposiçÕ~s em c~ntrário . . . ' . ·: --.... . . . 

Cumpra-se , Regi stre-:se e P~blique-se: 

Palácio Laurindo .. Banha, 22 de julho ~e 1991 

JOÃO ALBERTO RQDRIGUES_ CAPIBERIBE 
Prefeito Municipai de Macapá · ·, 

' . 

.· 

Publicado neste Gabin~te Municipal, ao~ 22 9ias do mes 
de juiho. de 1991. 

. flEINI\1-00 JOSÉ TEIXEIRA GONÇALVES . 
Secretário Municipal de Administração. 

DECRETO Nº 272/91-PMM . 
. ' 

O Prefeito Muni~ipal de Macapá, usando das duas atri 

E D.' I T ·A 1· =========== 
'• 

. Saibam ·quanto~ este- Edital virém ou dele conhecimento 
tiverem, que a · s enhora ROSANGELA COELHb· MIRK DA SILVA, re~ 
quereu junto ao ·Município de Ma:capá . - Pr.efeitura !W.nicipal 

. transferência de nome n!J IPTU e Alvará de .Reguiari'zação . ,' 
do imó,;el residencial situado ã Av·. ' Henrique Galúcio, · n9 
3137~ quadra -69, setor O(, lote 40 no bairro Sa~ta Rita'. 
que encontra-se _çadastrado em nome do' senhor ANTONIO -FRAN
CISCO DA SILVA. 

Os ~nteressadc;>s ·em :i-mpugnar referida tra~fe~ência, . de ~ 
verã,o fazê-lo ·no pr azo de .\s (quinz_e) dia,s; jun~o .a ;E'rocu= 
radoria JqrÍ:dica Municipal,.,-· sito à Av. FAB, n9 840-Centr~. 

. . . 

Macap~-AP, 23 de julho de - 19.91 

MARIA DELURDES GOLDANI 
Procuradóra ·Jurídica Municipal 

LEI N\l 420/91. - PMM. . ~ . 
, . 

I ' 

.. DISPÕES SOBRE OS BENEF!C~OS FISCÀIS NA"ÃREA DO . IPTU A 
·~PERAÇÃO DE CARÁTER ÁRT!STICO-:CULTURAL ·E,DE PRESERVAÇÃO . E 
· CQNSERVAÇÃO AMBIENTAL NO MUNIC!PIO DE MACAPÁ. ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE . MAC~Á • 
. buiçÕes iegais que. lhe são conferidas,· p~lo Ar.t. 34~I ' da: : 
Lei nº 6.488; ·de 11 de ,outub'ro de ·1977, e tendó ·em v_ista · 
o Oficio · nº. 02/91 de · 28 de· j~nho de 199L 

. . 
Faço sab~r que a Câmara Municipal' de Macapá-, decreta 

eu sanciono a _seguinte Lei: : 
e 

DECRETA: 

Art. 1º - Designar o servidor CRISTOVAM SOARES DO NAS
CIWENTO, oire_tor do Departamento de TributaÇão r Ai:-recada
ç_ão da Secretaria Municipal de Finanças,_ CÓdigo DAS _101.2, · 
para substituir ÀNTÓNIO DUARTE BRITO FILHO na Pr~sidência 
da Comissão insÚtuida .. pelo Decreto nº 121/9~-f'"\M, enq~_an-

. to perdurar o seu impedimen~o. 

. Art: 2º - Este Decreto entra em vigor na data .de 
publicação, rev~gada Eis disposiçÕes . em c~ntrário . . 

Dê- se Ci~ncia, Registre- se e Publique-se .. 

sua 

Art. 19, ...: O c~ntribuinte do IPTU poderá abater- ou · dedu · 
.zir .deste imposto o valor empregado em ad.vidades de natu:
reza àrtístico-~ultural ·e de · preservação e conservaçao am- . 
biental. ' 

,I 

, § 19 Observado o limite máximo de 40%. d~ totai dos 
impostos', o · contribuinte . poderá d~duzir deste limite 90% 
e~pregado ·em atividades de natureza. artístico-c~ltural e 

. de preservação e conservação ambÍental . · • · 

" . § 29 - Os. ·107. restantes fic~m com o contriliuinte; a tí
_tulq de beneficio fiscal. 

. Ar.t: . 29-- - Pa!a os_. obj etiv:os da presente · Lei; consid~ - ' 
rar-se- a atividades de 'natureza artístico-cuÚ:~ral· e pre~ 
servação e conservação ambientàl: 

Palácio Laurindo dos Santos Banha, em 22 de julho 
1991 

de · I - incen-tivar a fo~ação a~tístic~ e · c'ultutal med-ian-

JOÃO ALBERTO. RODRIGUES CWI BERIB.E 
Prefeito !'lunicipal de MacaP~ 

DECRÉTO Nº ~273/91-PMM 
'i 

0- P~ef~ito Municipal ·de Macapá, usando -d~s suas atri· -
buiçÕes legais ··que lhe são conf~rldas pelei Art. 34-:I cta Lei 
nº 6 .488, de 11 de outubro- de 1977, e tenqo em vista .o 
que ~onstá no~- Autos do .·Processo · Ad~in·:i.strativo nº o2939, ( 

91,- de 26 de março .de 1991. 

DECRETA : 

Art. lQ - Fica . cancelado o Termo de Cessão nº .5SU/8!3 re-: 
. ferente ao lote 03, quadra 128, setor 2? , bairro _Jardinf F~ · 
. li cidade,· . outorgado em ·favor ele OLII.PIO. DE J~US . MIRA DA · 
.SILVA,: retbrnandÓo l~te ao ·dominio do Munidpi o. 

Art. 29 A Secretaria Muni'cipal de Planejamento ; Urb~ 
nização e Meio Ambiente -providenciará os atos necessários 
ao cumprimento dó prese_nte .decreto . . 

. Art. ~!i :_ .Este. Dec~eto entr a me. vigor nà data i:te 

publi-c~ão, . ~vogada as.disposiçÕe;; em contrário. 
,. 

Dê-'se Ciência, Registre-se e Publicj~ei-sé: 

s ua 

Palácio Laurindo .dos Santo Banha, - e m-22 _de julho . de 

1991. 

JOÃO ' ALBERTO RDDRIGUÉS CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

., .· 

te con,cessão .·de bols·as · de ·estudo·; ·de pesqu1sa e de traba '
lho., no _Br.asil ou no exterior, a ·autores, artistas e técni 
.cos amapaenses, ou r~s~dentes no Munl.cíp.io. dé. Macapá; 

II - incentivar a pesquis~ e a · implantação de aiterna
d.v'!s te'cno lógicas apropriadas p.ara. um desen~olvimento so
cial mente justo e ecologicamente equilibr<l.do .na região do 
Município de · Macapá ; . 

III ·- · conceder _prêmios .a · autores ., artistas., .t ·écnicos 
Iiga,dos à . arte ou à pres(!rvação · do meio .ambiente·, filmes , 
espe'táculos musicais e de artes. cênicas, em concursos e · 
festivais ·realizados no Munic.ípio de Ma:càpá;, · . . 

IV- - incentivar as pesquisas básicas, estudos, semíná
. rios' cursos, simpósios , congre'ssos nas áreas· sodo-ainbien

tais e cuÚuràis !lo Municíp io de Maçapá.; · _ 

. ~ V - · 'doar b~ns móveis e imóveis; obras de arte 01,1 dé v a · . 
ler cultural a museus, bibliote_cas, arquivos e outras en 
tidade·s ~e acesso público , de_ caráter cul t~rai; ' 

VI - in~entivar projetos de arborização da 
~spécie nat~v~ (medi~in~i~ . e. frutífera_s) , , ·de 
,de pess oa fi.sl.ca ou JUrld~ca•.; · · · · 

- • • ,. o.' 

cidade com 
iniciati'v·as 

VII - e'd:!.ta~ o]:lras reiativas à.s ciências humanas , as 
l etras , às artes e ·outras atividades de cunho cultural e 
ambiental; 

I . 

VJII ~ produzir discos, vídeos, filmes e outras formas 
de produção. Fono-videográficas .de caráter cultural . e de 
presérvaç~o e ~onser.yação ambiental; ' 

' ( 

IX i~centiva; projetos alt'~rnati.v~s na área de p"r e '"- · 
servacã~ e · conservação âmbient"a~ e cul turàl; 

X -' efigir prédios em cons onânCia com os Poderes Públi 
cos, :que visem preserv~r . a memória histórica e cu'rtural . do 

.. 



Estado do Amapá, com prévia autorização da Secre taria Huni de objetivos e/ou dos recursos. 
cipal de Cultura; 

XI- construir, organizar, equipar, manter ou 
museus, arquivos e bibliotecas de acesso público; 

Art. 69 - As entidades de classe representativas dos 
formar diversos segmentos da cultura e do meio a.biente poderãO 

ter acesso, em todo os níveis, a toda documentação referen 
te aos proj!!os culturais beneficiados por esta Lei. -

XII - construir , restaurar, reparar ou equipar salas , 
pr~dios públicos e outros ambientes destinados a ativida -
des artísticas e culturais em geral , desde que de p~oprie
dade de entidades sem fim lucrativos; 

XIII - incentivar a pesquisa no càmpo das artes, da 
cultura e meio ambiente; 

XIV preservar o f olclore e as tradições populares re 
gionais, bem como patrocinar os espetáculos folclÕric~ã 
sem iins lucrativos; 

XV - criar, res taurar o~ manter jardins botânicos 
parques zoológicos e áreas de re levância ecológica-histó -
rico e cultural (do domínio público); · 

XVI - criar mecanismo que possibilitem o acesso da po
pulaÇão carente a espetáculos artísticos e culturais; 

XVII - incentivar todas as formas de manifestações ar
tísticas populares (teatro, circos, danças folclóricas etc 
... ) . 

Art~ 39 - O Departamento de Cultura, através do Conse
lho Municipal Cultura e Consel ho Municipal de Meio Ambien
te, a serem criados, fiscalizarão a efetiva execução desta 
Lei, no que se ref~re à realização de atividades de nature 
za artístico- cultural e de preservação ambiental ou à apli 
cação dos recursos nela comprometidos. -

§ 19 - ~s val ores empregados em at ividades de natur eza 
artístico-cultural e de preservação e conservação ambien -
tal serão repassados através d? Dephrtamento Municipal de 
Cultura. 

§ 29 - A pessoa física ou jurídica a ser beneficiada 
deverá encaminhar, antecipadamente, o projeto detalhado da 
atividade que desejar realizar. 

§ 39 - O contribuinte deverá comunicar, ·antecipadamen
te, a este Departamento a que projeto cultural ou de pre -
servação e conservação ambiental, pretenda incentivar. 

§ 49 O Departamento Municipal de Cultura, através do 
Conselho Municipal de Cultúra juntamente com o Conselho Hu 
nicipal do Meio Ambiente, avaliarão os projetos a ele en = 
viados, estabelecendo critérios de prioridade . 

Art . 49 - O valor investido pelo contribuinte em ativi 
dade de natureza artístico- cultural e de preservação e 
conservação ambiental não poderá ser feito a pe ssoa a ele 
vincul ada. 

PARÁGRAFO ONico - Considera-se pessoa vinculada ao con
tribuinte : 

a) A pessoa jurídica da qual o contribuinte seja titu
lar, administrador acionista , ou sócio à data da operaçao . 
ou nos doze meses anteriores. 

b) o cônjuge , os pa rehtes até terceiro grau, inclusive 
ao.s afins. 

c) o sócio, mesmo quando ootra pessoa jurídica. 

Art. 59 - O contribuinte que obter redação do IPTU 
utilizando-se fraudulentamente dos benefícios desta Lei 
incorrerá em pena pr~vista na legislação penal . 

f 19- No caso de pessoa física, responde pelo"crime a 
própria pessoa . 

S 29 - No. caso de pessoa jurídica, responde pelo crime 
o acion1sta controlador e os adminis tradores que para ele 
tenham concorrido. 

f 39 - Na mesma pena incorre aquele que, r:ecebendo re
cursos, bens ou valores,- em função desta Lei , deixe de pro 
mover, sem justa causa, atividade cultural objeto· do incen 
tivo. 

f 4 9 - Além das sanções penais cabíveis, será- .Utado 
em dez vezes o valor ince.ntivado o empreendedor que aio 
comprovar a correta aplicação desta Lei, por dolo, desvio 

cao 
sua 

Art. 79 - VETADO. 

Art. 89 - Caberá ao Executivo Municipal a regulamenta
da presente Lei no prazo de noventa dias a contar da 
vigência. 

Art. 99- Esta Lei . entra em vigor d t d • cacão. na a a e sua publ_! 

Art . 10 - -Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO LAURlMDO DOS SANTOS 8ARBA, em 16 de J·ulho de 

1991 . . 

JOio ALBERTO RODRIGuiS CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI R9 421191 :- PMM 

. AUTORIZA O PODER EXBCI1l'IVO MIDIICIPAL A CRlAil O "PROGRA 
MA DE PLAB'l'OES DE SERVICO SOCIAL DO lrolfiC!PIO DE KACAPÁ. 

O PREFEITO MIDIICIPAL DE KACAPÁ . 
Faço saber que a câmara Municipal de Macapá, decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art". 19 - Fica criado o Programa ae Plantões de Serv1 .. 

ço Social do Município de Kacapã. 
Art • 29 - O Programa de Plantões de Serviço Social, S!_ 

rã operacionalizado mediante: 
I - A Coordenação de Atividades de r Lantoes de ~erviço 

Social do Município de Macapã; 

. li - VETADO; 
_ § 1-9 - A_ Coorde~ção de Atividades do Programa de Plan 

~oes de Serv1ço Soc1al do Município de Macapã, funcionarã 
Junto a Secreta:ia Municipal de Acão Comunitã~ia e contará 
na ~ua composiçao, com Psiquiãtras, Advogados Sociólogos 
Asustentes Sociais e Psicólogos. ' · ' 

§ 29 - VETADO. I VETADO; 
c ~o - VETADO. II - VETADO; 

IH VETADO; 
IV - · VETADO; 
V- VETADO. 

LU'· 39 .:.. A implantação de Prograaa de Piantões de Ser 
v~ço Social ~cipal, fica subordinado a prévia. consigna: 
cao das dotaçoes orçamentárias. · 

-~t • 49 - .O Executivo Municipal r~gulamentará· a presen 
te Le~, _no. prazo de 90 (NOVENTA) dias·, a contar da data de 
sua v1genc1a. 

Art. 59. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BAMBA ea 16 de julho de 
1991 ' 

JQ1o ALBKBl'O RODRIGUES· CAPUERIBE 
Prefeito Municipal de 

PUBLICAÇÕES 
.DIVERSAS 

IWITAL DE <X>NVOCAÇID . 
O Presidente da eo.issão Municipal Provisória do Par -

. tido Liberal-PL. na for.a ·da lei Eleitoral vigente convoca · 
os Ele~tores fili~os ao Parti do para Coavenção Municipal, 
a reallzar-se no du 25 de agosto ~ 1991, .na Câmara Muni
cipal do Município de TAKrAI.UGALZI.IUI) as 09 :()() horas que 
se prolongará até as 17:00 horas . ' 

rio 

ORDEM DO DIA: 

a) discussão e votação dos. Estatutos do Partido; 

b) eleição dos -.bros efetivos e auplentes do Diretó
ltmi.cipal; 
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c) escolha do delegado ·e l'espect"ivo . súpi~nte à· Conven-: 
çao Regional :. ·~ 

TÀRTf.RUGALZINHO, ·14 de agosto de 1 ;99 1 -BENICIO"' BRITO PANTOJA 
Presidente· da · Comissão Provisória do Partido Liberal 

no Município de Tàrtarugalzinh~ 

ESTADO DO AMAÍ' Á . 
· PODER JUDICÍÁRIO . . . . , 

I 11! CIRCUNSCRIÇÃO J,UDICIÁRIA .~ MACAPÁ 

PORTARIA N9 045/91 . 

o· DOUTOR ·ROG~RIO "DE . OLIVÚRA souZA; Mli . JUIZ DE DIREuo 
E. DA . INFÂNCIA E JUVENTUDE DESTA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JU
DICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL· DO "ESTAÓO DO M1APÁ NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI DAS PELOS ÀRTIG~S 74 f45. 
149 e 262 DA LEi N9 s :o69 , DE 13 DE JULHO .DE 1990, QUE · DIS 
POE· SOBRE O E.STATUTÇl DA CR,IANÇA E DO ADOLESéENTE. -

CON.SIDERANDO que ao Juiz da· .Inf~ncià e Juvéntuâe ·. c~m~.:_ 
· tirá exercer . diretarne~te ou · indiretamente por · i nterrned10 
de servidor efetivo: ou de voluntário cr'edenciado f i's cali
zação sôbre. o cumprimento das decisões J Ôdi c i a is 'ou dé ter-· .' 

· minacões ·administrati; as que houver tornado, com ·re.l ação a s 
ll)edidas de .pr9teção 'à Crian ça e ~ao Ado~escénte; ~ 

CONSIDERANDO o grau d~ desempenhá e lisur~ · profissio 
nal durante · os s~rviços de fiscaliza'çãó. e fetua.das pelos 

.Fiscais da Infância e Adolescen t e, d~vidarnente credenda 
dris pe l a ·Portarià n~ 037/91 de 04.07 . 91; · . 

.CÇ>N~IDE~O' ~ue. ós .t rabalhos realizados pelo Fiscal • 
da Infância .e Juy entude, no perfodo .de· .os à .28 . 07 . 91, cons 
tit uern relevantes serviço·s · e·rn pro 1 da socied;"'de· amapaense ;-

RESOLVE: 

Ar t . 19 - . ELOGtÃR · o ·s e r v i dor RAIMUNDO ·ALMEIDA MONTEIRO 
pelo .empenho , ·dedicação; e ficiênc i'a e lis ura demonstrada a : 
Jus tiça da · Infânê i a e J uventude de s ta Pr i me{ra Circ~nscri-' 

• cão Judiciári a .de Macap·ã·, atravé s dós serviços de fiscali
zação efetuados no período de 05 à ,28.: 07 .91", por . ocas iãó 
das· festiv i dades do Macapã Verão/91, 'na qua lidade . de Coor
·denador ·Geral Substitutó dos fiscai s da Infância ·e Juvehtu.de' ' . . ·. . . ' - . 

' . . 
. ~t. 29 ~ Est~ . Portar ia ent ra rá em vigor · na data 'de sua 

assinatura e pu)l licaéão . 

DE- SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE 

.REGISTRE-SE E CÚMPRA- SE 

Hacap.á, 30 de ju~ho de 1991 

ROG~RIO DE OLI VEI RA.SOUZA 
juiz de Dire i to . 

TELECOMUNI CAÇ0ES DO AMAPÁ· S/ A - TELEAMAPÁ 
. ÇGC n9 05 .965 . 4Z1 / 0001 - . 70 . . .. 

EDITAL DE CONVOCACÃO 

: AS.SEMBL-e.IA GERAL EXTRAORDI~ÁRIA 

~ . Fi~am convocados· os senhores acio~~.s tas da T~l~comun'i-' 
cações do Amapá S/A - TELEM1APÁ, pa):a .se reunir.ern em As
sembléia Gerai Ext raôtdi nár ia., no dia ·21-' de agos to . de, 199 1 
às 10:00 hs. , ~a sede da ·empresa s ito ,à Av . Qu.qu,e de Caxias 
.106, Macapá, para delib~rarem · sobr e a seguin t e ordem· do 
di a: 

a ) Re-ratificaç~o · do ' a~nto de: capital so~ ial, apro •· · 
vado pe l a AGE :eal izada em 28 ."06 . 9'1; · 

b) Alterar. os artigos 59 e. 16 do Estatuto Social. 

Macapá , 09 de agos t o de 1 .991 . 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO D~TELEAMAPÁ 
\ \ ' " 

,~ -

··' 
CARTÓRIO J UCÁ ~ .•. 

PROCLAMAS' DE ,CASAMENTO 

O Of t cia l · do Cartório Ci vi l de . ca~arnentó desta c i dade 
de Ma capã, Cap iÍ:~l do Estado . do Aniapá ; Repúb lica Feder a t i 
va do Bras i l , faz saber que ·p~etenéiern · ~e · casar: · El..I DE 
ARAÚJO MACHADO ·com· ROS I NETE UCH'ÕA DE ANDRADE. · · 

. . . "'" . .. 
E:l e · é filho de Harià ·LÚiza .de Araújo flach~do: 

Ela ·é f. i l ha de Osvaldo de Souza An dràde ·e ~e Ros a Uchôa 
de .~ridrade. 

Quel]l s ouber de qua lquer 'impedini.ento- legal ' .que os iniba 
de ca ;;ar um com o ou tro , acuse-os Ofl forma da lei. 

Ma capá, 09'. de agos t o de 1 . 99 1 

' , .REGI NA LÚCIA.SÉNA .DE 'ALHEIDA. 
Tj.tu Ln Substituta 

.. •, 
CÁRTORIO. J UCÁ 

PROCLAl'IAS DE CASAMENTO 

O Of i.'c i~ l · do ·çar tór.io C{v i 1 de · éas ·ame~to desta cidade 
de Macapá·, Cap.ital do Es tado do Amapá , República Feder"ati
va do Bra s il, f az saber qJe pr et endem se casari · RODOLFO 
fERNANDÉS DÁ SILVA TORRES com !\ILDA MARIA GONÇALVES 'NEVES . 

' . . . 
El e é f i l ho de ·osya l do Fernandes da Si,l i.ra Torres e .. de . 

El za Barbosa da 's ilva Torres . 
·' 

E l~ é. n1h~ de. 'M~ ia~y . .Haur i ci.o . Neves e de Nilza Gonça.!_ 
ves '· Neves , 

' Quem souber de qualquer imped i mento l ega l que os · ~nib·a 
de casar .. um com o ' outro , ac';l.se-'os na f orma da ·lei . 

Macapá ; 12 d.~ agos t o qe 1 . 991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDI\ . 
Ti tula r Substi t ut a 

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO- PTB 
. ·' 

. ·EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

. O Presidente da Cornissãd P~ov i só~ia ·~egiona l do Par t i
çlo Tr abalhista Brasile i r o. - PTB, no Estado do ' Amapá , · nà 
f orma da Lei· ~le.itora~ vigente convoca seus membros e '· dele 
gados munic i pai s pára a Convençao · Regiotial a real i zar-se 
nÓ d ia 25 de agos t o de 199 1··, na sede social do 'Esporte. Cl u 
be Macapá ,- sito.à Áv . FÁB . com Rua El iezer: Levy, à. t er . Ít.lÍ:
c i o às ·9 : 00 hrs , e· .térrnl.no as ·17 hr s . pa r a . delibe r ação da .. 
seguinte Ordem do.· Dia : 

~ a) · - Eleição p or voto ~i reta e· secreto ·do D~r~tõrio Re 
. gion~l. 

• b ) - El"e icão ., pel o ·mesmo s i stema; de tirn Delegado e 
. respectiv.o su.p lente· ·à Convenç~o ·NacionaL · 

·c ) - · Eleição p/ .voto secreto, da Comissão .Execut iva e 
. s eus ' suplentes pe l~ Dire'tór io RegionÜ Eleito': · 

. · d) Outr'o·s assun t os de i ntere sse · partidár i o • 

Maca pá (AP) , 12 de . agosto de 199 1 

JONAS PINHEIRO BORGES 
Présidente- PTB/ AP . 

GOMUNICADO PÚBLICO .· . ::==:;:========;======:== 
. . 

N. G. CORREÀ - COMf:RCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, l oca-' 
Üza:da à ·Ruà H:Üdemar Maia , 1417 .- Santa ·Rita , nesta cida
de ·de Macapá- A1', inscrit~ no CGC~MF) sob o n.9· ú . 080 . 328 I · 

· 000.1- 60 e ·cAD. ICMS 03.0064 118 bem coino i nscrição Municipal 
4. 34 .03 .2680 , com~nica' ao povo em. geral e' autoridades com
pet imte o extr avio dos seg~intes Bloco s de Notas Fiscais : 

· 000001 a 000050/B-: 1; 000001 a 000050/C-1 e' 000001 a 000050/ 
E .• , 't odos inode l o 1. · · · · · · 

.·. . Macapá-AP , 1 2 de agosto .de 199 1 

N. G. CORRfA - ·coM; .PRESTA•.' SERVIÇOS 

,. 

.. 


	

